
Ofício 091/2026

De: Rogério G. - GDP

Para: CAMARA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU

Data: 03/06/2026 às 16:55:06

Setores envolvidos:

GDP

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 02 2026

 

 

Senhor Presidente,

 

                        Encaminhamos à Câmara Municipal de Vereadores o Projeto de Lei
Complementar nº 02/2026 para apreciação, votação e posterior aprovação, conforme
mensagens anexas.

                        Atenciosamente,

_

Rogério Gallina 

Prefeito Municipal

Anexos:
Perimetro_urbano_SEDE.pdf
Perimetro_urbano_VILA_SANTIAGO.pdf
PROJETO_DE_LEI_COMPLEMENTAR_02_2026.pdf
Untitled_20260603_112326.pdf
Untitled_20260603_112433.pdf
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PERÍMETRO URBANO
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ANEXO 1 - MAPA DO PERÍMETRO  
DA SEDE URBANA
Responsável Técnico Desenho:
Joel Leandro Borges CREA PR 203089/D
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MEMORIAL  DESCRITIVO 
 

O Perímetro urbano de Saudade do Iguaçu contém uma área de 6.096.579,267 m² e 13.961,92 m de 
perímetro, apresenta a seguinte descrição: 

 
 O perímetro do imóvel descrito abaixo, está Georreferenciado no Sistema Geodésico 
Brasileiro, e tem início no vértice denominado 1, de coordenadas Plano Retangulares Relativas, 
Sistema U T M - Datum SIRGAS2000, N 7.159.596,20m e E 338.689,60m; referentes ao Meridiano 
Central 51°00' e Fuso -22; deste, segue  no sentido noroeste-sudeste, formando  azimute de 
132°16'41", na distância de 771,95 m; até o vértice 2, de coordenadas N 7.159.076,89m e E 
339.260,76m; deste, segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  azimute de 247°25'08", na 
distância de 114,80 m; até o vértice 3, de coordenadas N 7.159.032,80m e E 339.154,76m; deste, 
segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 267°22'21", na distância de 101,58 m; até o vértice 
4, de coordenadas N 7.159.028,15m e E 339.053,29m; deste, segue no sentido norte-sul, formando  
azimute de 168°26'58", na distância de 498,37 m; até o vértice 5, de coordenadas N 7.158.539,87m e E 
339.153,08m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 267°28'07", na distância de 
239,24 m; até o vértice 6, de coordenadas N 7.158.529,30m e E 338.914,07m; deste, segue no sentido 
nordeste-sudoeste, formando  azimute de 238°31'15", na distância de 252,00 m; até o vértice 7, de 
coordenadas N 7.158.397,71m e E 338.699,16m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  
azimute de 258°20'28", na distância de 244,98 m; até o vértice 8, de coordenadas N 7.158.348,20m e E 
338.459,23m; deste, segue no sentido norte-sul, formando  azimute de 169°35'01", na distância de 
296,82 m; até o vértice 9, de coordenadas N 7.158.056,27m e E 338.512,90m; deste, segue no sentido 
oeste-leste, formando  azimute de 80°56'19", na distância de 246,51 m; até o vértice 10, de 
coordenadas N 7.158.095,09m e E 338.756,33m; deste, segue no sentido norte-sul, formando  azimute 
de 169°29'46", na distância de 296,92 m; até o vértice 11, de coordenadas N 7.157.803,15m e E 
338.810,46m; deste, segue no sentido norte-sul, formando  azimute de 193°47'21", na distância de 
18,03 m; até o vértice 12, de coordenadas N 7.157.785,64m e E 338.806,16m; deste, segue no sentido 
nordeste-sudoeste, formando  azimute de 226°31'03", na distância de 34,57 m; até o vértice 13, de 
coordenadas N 7.157.761,85m e E 338.781,07m; deste, segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  
azimute de 213°55'03", na distância de 83,49 m; até o vértice 14, de coordenadas N 7.157.692,57m e E 
338.734,49m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 264°59'13", na distância de 
68,35 m; até o vértice 15, de coordenadas N 7.157.686,60m e E 338.666,40m; deste, segue no sentido 
nordeste-sudoeste, formando  azimute de 213°21'15", na distância de 79,00 m; até o vértice 16, de 
coordenadas N 7.157.620,60m e E 338.622,96m; deste, segue no sentido norte-sul, formando  azimute 
de 169°16'47", na distância de 444,38 m; até o vértice 17, de coordenadas N 7.157.183,98m e E 
338.705,62m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 262°06'10", na distância de 
247,77 m; até o vértice 18, de coordenadas N 7.157.149,93m e E 338.460,20m; deste, segue no 
sentido norte-sul, formando  azimute de 172°06'10", na distância de 595,49 m; até o vértice 19, de 
coordenadas N 7.156.560,09m e E 338.542,02m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  
azimute de 254°43'25", na distância de 56,40 m; até o vértice 20, de coordenadas N 7.156.545,23m e E 
338.487,61m; deste, segue no sentido norte-sul, formando  azimute de 179°40'27", na distância de 
49,74 m; até o vértice 21, de coordenadas N 7.156.495,48m e E 338.487,89m; deste, segue no sentido 
norte-sul, formando  azimute de 167°56'34", na distância de 116,50 m; até o vértice 22, de 
coordenadas N 7.156.381,55m e E 338.512,23m; deste, segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  
azimute de 245°37'13", na distância de 101,63 m; até o vértice 23, de coordenadas N 7.156.339,60m e 
E 338.419,66m; deste, segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  azimute de 203°15'25", na 
distância de 37,99 m; até o vértice 24, de coordenadas N 7.156.304,70m e E 338.404,66m; deste, 
segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  azimute de 245°26'15", na distância de 40,90 m; até o 
vértice 25, de coordenadas N 7.156.287,70m e E 338.367,46m; deste, segue no sentido leste-oeste, 
formando  azimute de 273°26'26", na distância de 33,36 m; até o vértice 26, de coordenadas N 
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7.156.289,70m e E 338.334,16m; deste, segue no sentido norte-sul, formando  azimute de 199°58'22", 
na distância de 19,64 m; até o vértice 27, de coordenadas N 7.156.271,24m e E 338.327,45m; deste, 
segue no sentido noroeste-sudeste, formando  azimute de 147°09'10", na distância de 93,35 m; até o 
vértice 28, de coordenadas N 7.156.192,81m e E 338.378,08m; deste, segue no sentido norte-sul, 
formando  azimute de 173°04'53", na distância de 179,75 m; até o vértice 29, de coordenadas N 
7.156.014,37m e E 338.399,74m; deste, segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  azimute de 
204°44'43", na distância de 41,03 m; até o vértice 30, de coordenadas N 7.155.977,11m e E 
338.382,56m; deste, segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  azimute de 230°46'31", na 
distância de 47,76 m; até o vértice 31, de coordenadas N 7.155.946,90m e E 338.345,56m; deste, 
segue no sentido norte-sul, formando  azimute de 173°16'43", na distância de 58,10 m; até o vértice 
32, de coordenadas N 7.155.889,20m e E 338.352,36m; deste, segue no sentido norte-sul, formando  
azimute de 180°53'50", na distância de 44,70 m; até o vértice 33, de coordenadas N 7.155.844,51m e E 
338.351,66m; deste, segue no sentido norte-sul, formando  azimute de 196°43'29", na distância de 
87,92 m; até o vértice 34, de coordenadas N 7.155.760,30m e E 338.326,36m; deste, segue no sentido 
norte-sul, formando  azimute de 182°25'03", na distância de 64,29 m; até o vértice 35, de coordenadas 
N 7.155.696,07m e E 338.323,65m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 
264°55'29", na distância de 66,61 m; até o vértice 36, de coordenadas N 7.155.690,18m e E 
338.257,30m; deste, segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  azimute de 228°22'00", na 
distância de 26,70 m; até o vértice 37, de coordenadas N 7.155.672,44m e E 338.237,35m; deste, 
segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  azimute de 239°17'05", na distância de 33,31 m; até o 
vértice 38, de coordenadas N 7.155.655,43m e E 338.208,71m; deste, segue no sentido nordeste-
sudoeste, formando  azimute de 207°43'07", na distância de 56,87 m; até o vértice 39, de coordenadas 
N 7.155.605,09m e E 338.182,26m; deste, segue no sentido norte-sul, formando  azimute de 
180°35'31", na distância de 28,07 m; até o vértice 40, de coordenadas N 7.155.577,02m e E 
338.181,97m; deste, segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  azimute de 224°58'11", na 
distância de 26,64 m; até o vértice 41, de coordenadas N 7.155.558,17m e E 338.163,14m; deste, 
segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  azimute de 206°31'43", na distância de 42,16 m; até o 
vértice 42, de coordenadas N 7.155.520,45m e E 338.144,31m; deste, segue no sentido nordeste-
sudoeste, formando  azimute de 243°23'54", na distância de 42,12 m; até o vértice 43, de coordenadas 
N 7.155.501,59m e E 338.106,65m; deste, segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  azimute de 
224°57'43", na distância de 53,31 m; até o vértice 44, de coordenadas N 7.155.463,87m e E 
338.068,98m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 253°30'20", na distância de 
57,06 m; até o vértice 45, de coordenadas N 7.155.447,67m e E 338.014,27m; deste, segue no sentido 
nordeste-sudoeste, formando  azimute de 232°28'17", na distância de 97,23 m; até o vértice 46, de 
coordenadas N 7.155.388,44m e E 337.937,16m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  
azimute de 270°00'00", na distância de 37,66 m; até o vértice 47, de coordenadas N 7.155.388,44m e E 
337.899,50m; deste, segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  azimute de 243°24'00", na 
distância de 168,48 m; até o vértice 48, de coordenadas N 7.155.313,00m e E 337.748,85m; deste, 
segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 270°00'00", na distância de 56,49 m; até o vértice 
49, de coordenadas N 7.155.313,00m e E 337.692,36m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  
azimute de 253°08'58", na distância de 60,49 m; até o vértice 50, de coordenadas N 7.155.295,46m e E 
337.634,47m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 324°47'39", na 
distância de 55,38 m; até o vértice 51, de coordenadas N 7.155.340,72m e E 337.602,54m; deste, 
segue no sentido sul-norte, formando  azimute de 342°30'25", na distância de 335,68 m; até o vértice 
52, de coordenadas N 7.155.660,87m e E 337.501,64m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  
azimute de 264°01'27", na distância de 595,90 m; até o vértice 53, de coordenadas N 7.155.598,83m e 
E 336.908,98m; deste, segue no sentido sul-norte, formando  azimute de 348°38'56", na distância de 
711,56 m; até o vértice 54, de coordenadas N 7.156.296,48m e E 336.768,93m; deste, segue no 
sentido sul-norte, formando  azimute de 355°35'45", na distância de 274,39 m; até o vértice 55, de 
coordenadas N 7.156.570,05m e E 336.747,86m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  
azimute de 306°01'04", na distância de 47,04 m; até o vértice 56, de coordenadas N 7.156.597,71m e E 
336.709,81m; deste, segue no sentido sul-norte, formando  azimute de 347°33'34", na distância de 
90,79 m; até o vértice 57, de coordenadas N 7.156.686,37m e E 336.690,25m; deste, segue no sentido 
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leste-oeste, formando  azimute de 266°23'55", na distância de 183,95 m; até o vértice 58, de 
coordenadas N 7.156.674,82m e E 336.506,67m; deste, segue no sentido sul-norte, formando  azimute 
de 9°00'51", na distância de 399,09 m; até o vértice 59, de coordenadas N 7.157.068,98m e E 
336.569,20m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 267°55'48", na distância de 
291,46 m; até o vértice 60, de coordenadas N 7.157.058,45m e E 336.277,92m; deste, segue no 
sentido sul-norte, formando  azimute de 6°46'52", na distância de 411,96 m; até o vértice 61, de 
coordenadas N 7.157.467,53m e E 336.326,57m; deste, segue no sentido oeste-leste, formando  
azimute de 87°53'43", na distância de 700,16 m; até o vértice 62, de coordenadas N 7.157.493,24m e E 
337.026,26m; deste, segue no sentido sul-norte, formando  azimute de 355°56'32", na distância de 
46,58 m; até o vértice 63, de coordenadas N 7.157.539,70m e E 337.022,96m; deste, segue no sentido 
sul-norte, formando  azimute de 18°23'04", na distância de 292,84 m; até o vértice 64, de coordenadas 
N 7.157.817,59m e E 337.115,32m; deste, segue no sentido sul-norte, formando  azimute de 6°16'07", 
na distância de 136,83 m; até o vértice 65, de coordenadas N 7.157.953,60m e E 337.130,26m; deste, 
segue no sentido sudoeste-nordeste, formando  azimute de 29°20'14", na distância de 116,54 m; até o 
vértice 66, de coordenadas N 7.158.055,20m e E 337.187,36m; deste, segue no sentido sudeste-
noroeste, formando  azimute de 325°18'22", na distância de 98,03 m; até o vértice 67, de coordenadas 
N 7.158.135,80m e E 337.131,56m; deste, segue no sentido sul-norte, formando  azimute de 0°08'31", 
na distância de 80,80 m; até o vértice 68, de coordenadas N 7.158.216,60m e E 337.131,76m; deste, 
segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 332°12'02", na distância de 23,09 m; até o 
vértice 69, de coordenadas N 7.158.237,03m e E 337.120,99m; deste, segue no sentido oeste-leste, 
formando  azimute de 81°46'03", na distância de 236,48 m; até o vértice 70, de coordenadas N 
7.158.270,89m e E 337.355,04m; deste, segue no sentido sul-norte, formando  azimute de 355°42'18", 
na distância de 139,63 m; até o vértice 71, de coordenadas N 7.158.410,13m e E 337.344,58m; deste, 
segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 335°22'24", na distância de 212,95 m; até o 
vértice 72, de coordenadas N 7.158.603,71m e E 337.255,85m; deste, segue no sentido oeste-leste, 
formando  azimute de 79°35'04", na distância de 651,24 m; até o vértice 73, de coordenadas N 
7.158.721,44m e E 337.896,35m; deste, segue no sentido sul-norte, formando  azimute de 348°59'33", 
na distância de 91,47 m; até o vértice 74, de coordenadas N 7.158.811,23m e E 337.878,89m; deste, 
segue no sentido noroeste-sudeste, formando  azimute de 118°02'40", na distância de 44,72 m; até o 
vértice 75, de coordenadas N 7.158.790,20m e E 337.918,36m; deste, segue no sentido oeste-leste, 
formando  azimute de 75°57'04", na distância de 50,21 m; até o vértice 76, de coordenadas N 
7.158.802,39m e E 337.967,07m; deste, segue no sentido sudoeste-nordeste, formando  azimute de 
41°38'12", na distância de 780,44 m; até o vértice 77, de coordenadas N 7.159.385,67m e E 
338.485,59m; deste, segue no sentido noroeste-sudeste, formando  azimute de 132°45'08", na 
distância de 9,11 m; até o vértice 78, de coordenadas N 7.159.379,48m e E 338.492,28m; deste, segue 
no sentido sudoeste-nordeste, no azimute de 42°19'02" na distância de 293,09 m, até o vértice 1, 
fechando assim o perímetro acima descrito. 
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ANEXO 2 - MAPA DO PERÍMETRO
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Responsável Técnico Desenho:
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MEMORIAL  DESCRITIVO 
 

O Perímetro urbano Da Vila Santiago em Saudade do Iguaçu contém uma área de 2.321.931,074 m² e 
12.601,30 m de perímetro, apresenta a seguinte descrição: 

 
 O perímetro do imóvel descrito abaixo, está Georreferenciado no Sistema Geodésico 
Brasileiro, e tem início no vértice denominado 1, de coordenadas Plano Retangulares Relativas, 
Sistema U T M - Datum SIRGAS2000, N 7.163.875,94m e E 338.515,82m; referentes ao Meridiano 
Central 51°00' e Fuso -22; deste, segue  no sentido norte-sul,  formando  azimute de 160°32'37", na 
distância de 107,96 m; até o vértice 2, de coordenadas N 7.163.774,14m e E 338.551,78m; deste, 
segue no sentido norte-sul, formando  azimute de 171°04'56", na distância de 34,32 m; até o vértice 3, 
de coordenadas N 7.163.740,23m e E 338.557,10m; deste, segue no sentido norte-sul, formando  
azimute de 193°57'29", na distância de 205,31 m; até o vértice 4, de coordenadas N 7.163.540,98m e E 
338.507,58m; deste, segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  azimute de 208°54'07", na 
distância de 148,68 m; até o vértice 5, de coordenadas N 7.163.410,82m e E 338.435,72m; deste, 
segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  azimute de 219°43'21", na distância de 125,92 m; até o 
vértice 6, de coordenadas N 7.163.313,97m e E 338.355,25m; deste, segue no sentido leste-oeste, 
formando  azimute de 261°46'19", na distância de 127,22 m; até o vértice 7, de coordenadas N 
7.163.295,76m e E 338.229,34m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 
294°35'39", na distância de 234,54 m; até o vértice 8, de coordenadas N 7.163.393,38m e E 
338.016,07m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 307°00'43", na 
distância de 99,46 m; até o vértice 9, de coordenadas N 7.163.453,25m e E 337.936,66m; deste, segue 
no sentido norte-sul, formando  azimute de 202°08'36", na distância de 237,07 m; até o vértice 10, de 
coordenadas N 7.163.233,66m e E 337.847,30m; deste, segue no sentido norte-sul, formando  azimute 
de 163°17'08", na distância de 311,42 m; até o vértice 11, de coordenadas N 7.162.935,40m e E 
337.936,86m; deste, segue no sentido oeste-leste, formando  azimute de 70°29'16", na distância de 
188,57 m; até o vértice 12, de coordenadas N 7.162.998,39m e E 338.114,61m; deste, segue no 
sentido noroeste-sudeste, formando  azimute de 142°18'00", na distância de 196,45 m; até o vértice 
13, de coordenadas N 7.162.842,95m e E 338.234,74m; deste, segue no sentido nordeste-sudoeste, 
formando  azimute de 206°47'17", na distância de 225,15 m; até o vértice 14, de coordenadas N 
7.162.641,97m e E 338.133,27m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 
278°20'05", na distância de 33,10 m; até o vértice 15, de coordenadas N 7.162.646,77m e E 
338.100,52m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 326°14'00", na 
distância de 85,96 m; até o vértice 16, de coordenadas N 7.162.718,23m e E 338.052,74m; deste, 
segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 280°07'56", na distância de 23,58 m; até o vértice 
17, de coordenadas N 7.162.722,38m e E 338.029,53m; deste, segue no sentido nordeste-sudoeste, 
formando  azimute de 232°15'08", na distância de 58,78 m; até o vértice 18, de coordenadas N 
7.162.686,39m e E 337.983,05m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 
317°15'14", na distância de 90,15 m; até o vértice 19, de coordenadas N 7.162.752,60m e E 
337.921,86m; deste, segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  azimute de 222°02'38", na 
distância de 157,48 m; até o vértice 20, de coordenadas N 7.162.635,64m e E 337.816,40m; deste, 
segue no sentido noroeste-sudeste, formando  azimute de 150°37'32", na distância de 174,40 m; até o 
vértice 21, de coordenadas N 7.162.483,67m e E 337.901,94m; deste, segue no sentido sudoeste-
nordeste, formando  azimute de 57°04'02", na distância de 101,22 m; até o vértice 22, de coordenadas 
N 7.162.538,70m e E 337.986,90m; deste, segue no sentido noroeste-sudeste, formando  azimute de 
124°45'38", na distância de 268,05 m; até o vértice 23, de coordenadas N 7.162.385,87m e E 
338.207,12m; deste, segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  azimute de 216°22'48", na 
distância de 55,58 m; até o vértice 24, de coordenadas N 7.162.341,12m e E 338.174,15m; deste, 
segue no sentido noroeste-sudeste, formando  azimute de 147°18'20", na distância de 612,31 m; até o 
vértice 25, de coordenadas N 7.161.825,83m e E 338.504,90m; deste, segue no sentido nordeste-
sudoeste, formando  azimute de 231°27'31", na distância de 239,43 m; até o vértice 26, de coordenadas 
N 7.161.676,65m e E 338.317,63m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 
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263°11'26", na distância de 57,95 m; até o vértice 27, de coordenadas N 7.161.669,78m e E 
338.260,09m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 280°32'01", na distância de 
112,63 m; até o vértice 28, de coordenadas N 7.161.690,37m e E 338.149,36m; deste, segue no 
sentido norte-sul, formando  azimute de 167°05'34", na distância de 282,65 m; até o vértice 29, de 
coordenadas N 7.161.414,86m e E 338.212,49m; deste, segue no sentido oeste-leste, formando  
azimute de 72°39'47", na distância de 178,95 m; até o vértice 30, de coordenadas N 7.161.468,19m e E 
338.383,32m; deste, segue no sentido oeste-leste, formando  azimute de 68°54'10", na distância de 
517,56 m; até o vértice 31, de coordenadas N 7.161.654,48m e E 338.866,19m; deste, segue no 
sentido sul-norte, formando  azimute de 339°57'49", na distância de 470,20 m; até o vértice 32, de 
coordenadas N 7.162.096,23m e E 338.705,09m; deste, segue no sentido oeste-leste, formando  
azimute de 72°25'02", na distância de 361,25 m; até o vértice 33, de coordenadas N 7.162.205,36m e E 
339.049,47m; deste, segue no sentido sul-norte, formando  azimute de 21°16'35", na distância de 
244,32 m; até o vértice 34, de coordenadas N 7.162.433,02m e E 339.138,12m; deste, segue no 
sentido sudoeste-nordeste, formando  azimute de 42°12'34", na distância de 99,85 m; até o vértice 35, 
de coordenadas N 7.162.506,98m e E 339.205,21m; deste, segue no sentido noroeste-sudeste, 
formando  azimute de 115°05'09", na distância de 194,44 m; até o vértice 36, de coordenadas N 
7.162.424,55m e E 339.381,31m; deste, segue no sentido noroeste-sudeste, formando  azimute de 
127°05'43", na distância de 178,10 m; até o vértice 37, de coordenadas N 7.162.317,13m e E 
339.523,36m; deste, segue no sentido oeste-leste, formando  azimute de 71°18'16", na distância de 
107,47 m; até o vértice 38, de coordenadas N 7.162.351,58m e E 339.625,16m; deste, segue no 
sentido noroeste-sudeste, formando  azimute de 122°40'41", na distância de 221,74 m; até o vértice 
39, de coordenadas N 7.162.231,86m e E 339.811,80m; deste, segue no sentido norte-sul, formando  
azimute de 165°54'30", na distância de 219,41 m; até o vértice 40, de coordenadas N 7.162.019,05m e 
E 339.865,22m; deste, segue no sentido oeste-leste, formando  azimute de 82°26'03", na distância de 
34,10 m; até o vértice 41, de coordenadas N 7.162.023,54m e E 339.899,03m; deste, segue no sentido 
sudoeste-nordeste, formando  azimute de 44°57'17", na distância de 191,61 m; até o vértice 42, de 
coordenadas N 7.162.159,14m e E 340.034,42m; deste, segue no sentido noroeste-sudeste, formando  
azimute de 122°50'09", na distância de 225,03 m; até o vértice 43, de coordenadas N 7.162.037,12m e 
E 340.223,49m; deste, segue no sentido oeste-leste, formando  azimute de 101°37'55", na distância de 
237,10 m; até o vértice 44, de coordenadas N 7.161.989,32m e E 340.455,72m; deste, segue no 
sentido oeste-leste, formando  azimute de 75°46'11", na distância de 127,22 m; até o vértice 45, de 
coordenadas N 7.162.020,59m e E 340.579,04m; deste, segue no sentido sul-norte, formando  azimute 
de 18°52'04", na distância de 20,12 m; até o vértice 46, de coordenadas N 7.162.039,63m e E 
340.585,55m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 294°46'13", na 
distância de 39,20 m; até o vértice 47, de coordenadas N 7.162.056,05m e E 340.549,95m; deste, 
segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 330°26'31", na distância de 26,37 m; até o 
vértice 48, de coordenadas N 7.162.078,99m e E 340.536,94m; deste, segue no sentido sudeste-
noroeste, formando  azimute de 307°53'36", na distância de 36,20 m; até o vértice 49, de coordenadas 
N 7.162.101,23m e E 340.508,37m; deste, segue no sentido sudoeste-nordeste, formando  azimute de 
49°08'24", na distância de 5,44 m; até o vértice 50, de coordenadas N 7.162.104,79m e E 
340.512,49m; deste, segue no sentido leste-oeste,  
formando  azimute de 289°17'57", na distância de 40,60 m; até o vértice 51, de coordenadas N 
7.162.118,21m e E 340.474,17m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 
267°28'28", na distância de 98,41 m; até o vértice 52, de coordenadas N 7.162.113,87m e E 
340.375,85m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 265°28'01", na distância de 
75,32 m; até o vértice 53, de coordenadas N 7.162.107,92m e E 340.300,77m; deste, segue no sentido 
sudeste-noroeste, formando  azimute de 314°05'15", na distância de 99,42 m; até o vértice 54, de 
coordenadas N 7.162.177,09m e E 340.229,36m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  
azimute de 313°33'40", na distância de 48,10 m; até o vértice 55, de coordenadas N 7.162.210,24m e E 
340.194,50m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 299°50'48", na 
distância de 96,61 m; até o vértice 56, de coordenadas N 7.162.258,32m e E 340.110,71m; deste, 
segue no sentido sudoeste-nordeste, formando  azimute de 43°27'27", na distância de 30,31 m; até o 
vértice 57, de coordenadas N 7.162.280,32m e E 340.131,56m; deste, segue no sentido oeste-leste, 
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formando  azimute de 111°51'05", na distância de 68,16 m; até o vértice 58, de coordenadas N 
7.162.254,95m e E 340.194,82m; deste, segue no sentido oeste-leste, formando  azimute de 88°07'31", 
na distância de 36,10 m; até o vértice 59, de coordenadas N 7.162.256,13m e E 340.230,90m; deste, 
segue no sentido oeste-leste, formando  azimute de 93°00'05", na distância de 44,39 m; até o vértice 
60, de coordenadas N 7.162.253,80m e E 340.275,23m; deste, segue no sentido oeste-leste, formando  
azimute de 85°16'10", na distância de 44,31 m; até o vértice 61, de coordenadas N 7.162.257,46m e E 
340.319,39m; deste, segue no sentido sudoeste-nordeste, formando  azimute de 48°22'00", na 
distância de 29,68 m; até o vértice 62, de coordenadas N 7.162.277,18m e E 340.341,57m; deste, 
segue no sentido sul-norte, formando  azimute de 11°29'03", na distância de 16,42 m; até o vértice 63, 
de coordenadas N 7.162.293,27m e E 340.344,84m; deste, segue no sentido sul-norte, formando  
azimute de 344°36'54", na distância de 17,09 m; até o vértice 64, de coordenadas N 7.162.309,75m e E 
340.340,31m; deste, segue no sentido sul-norte, formando  azimute de 7°44'53", na distância de 56,52 
m; até o vértice 65, de coordenadas N 7.162.365,75m e E 340.347,93m; deste, segue no sentido 
noroeste-sudeste, formando  azimute de 136°59'47", na distância de 29,90 m; até o vértice 66, de 
coordenadas N 7.162.343,89m e E 340.368,32m; deste, segue no sentido oeste-leste, formando  
azimute de 100°18'35", na distância de 26,17 m; até o vértice 67, de coordenadas N 7.162.339,21m e E 
340.394,07m; deste, segue no sentido oeste-leste, formando  azimute de 81°01'02", na distância de 
22,39 m; até o vértice 68, de coordenadas N 7.162.342,70m e E 340.416,18m; deste, segue no sentido 
oeste-leste, formando  azimute de 85°40'30", na distância de 65,74 m; até o vértice 69, de coordenadas 
N 7.162.347,66m e E 340.481,73m; deste, segue no sentido sudoeste-nordeste, formando  azimute de 
62°32'26", na distância de 29,58 m; até o vértice 70, de coordenadas N 7.162.361,30m e E 
340.507,98m; deste, segue no sentido sudoeste-nordeste, formando  azimute de 37°23'10", na 
distância de 47,71 m; até o vértice 71, de coordenadas N 7.162.399,21m e E 340.536,94m; deste, 
segue no sentido sudoeste-nordeste, formando  azimute de 32°38'27", na distância de 48,04 m; até o 
vértice 72, de coordenadas N 7.162.439,66m e E 340.562,85m; deste, segue no sentido sudoeste-
nordeste, formando  azimute de 54°31'02", na distância de 29,84 m; até o vértice 73, de coordenadas N 
7.162.456,98m e E 340.587,15m; deste, segue no sentido sudoeste-nordeste, formando  azimute de 
41°45'11", na distância de 45,32 m; até o vértice 74, de coordenadas N 7.162.490,79m e E 
340.617,33m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 324°16'52", na 
distância de 40,98 m; até o vértice 75, de coordenadas N 7.162.524,06m e E 340.593,40m; deste, 
segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 263°10'39", na distância de 23,46 m; até o vértice 
76, de coordenadas N 7.162.521,27m e E 340.570,11m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  
azimute de 254°50'57", na distância de 24,14 m; até o vértice 77, de coordenadas N 7.162.514,96m e E 
340.546,80m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 280°01'56", na distância de 
30,49 m; até o vértice 78, de coordenadas N 7.162.520,27m e E 340.516,78m; deste, segue no sentido 
sudeste-noroeste, formando  azimute de 300°55'26", na distância de 51,70 m; até o vértice 79, de 
coordenadas N 7.162.546,84m e E 340.472,43m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  
azimute de 301°08'29", na distância de 81,48 m; até o vértice 80, de coordenadas N 7.162.588,98m e E 
340.402,69m; deste, segue no sentido sul-norte, formando  azimute de 339°49'50", na distância de 
25,85 m; até o vértice 81, de coordenadas N 7.162.613,25m e E 340.393,78m; deste, segue no sentido 
sudoeste-nordeste, formando  azimute de 26°17'26", na distância de 20,80 m; até o vértice 82, de 
coordenadas N 7.162.631,90m e E 340.402,99m; deste, segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  
azimute de 238°36'39", na distância de 31,22 m; até o vértice 83, de coordenadas N 7.162.615,64m e E 
340.376,34m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 279°36'06", na distância de 
16,39 m; até o vértice 84, de coordenadas N 7.162.618,37m e E 340.360,18m; deste, segue no sentido 
nordeste-sudoeste, formando  azimute de 239°28'20", na distância de 26,15 m; até o vértice 85, de 
coordenadas N 7.162.605,09m e E 340.337,66m; deste, segue no sentido norte-sul, formando  azimute 
de 177°31'03", na distância de 17,05 m; até o vértice 86, de coordenadas N 7.162.588,06m e E 
340.338,40m; deste, segue no sentido norte-sul, formando  azimute de 199°06'20", na distância de 
20,41 m; até o vértice 87, de coordenadas N 7.162.568,78m e E 340.331,72m; deste, segue no sentido 
leste-oeste, formando  azimute de 251°50'58", na distância de 62,39 m; até o vértice 88, de 
coordenadas N 7.162.549,34m e E 340.272,44m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  
azimute de 263°37'18", na distância de 54,29 m; até o vértice 89, de coordenadas N 7.162.543,31m e E 
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340.218,49m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 277°49'05", na distância de 
45,95 m; até o vértice 90, de coordenadas N 7.162.549,56m e E 340.172,96m; deste, segue no sentido 
leste-oeste, formando  azimute de 260°25'18", na distância de 42,69 m; até o vértice 91, de 
coordenadas N 7.162.542,46m e E 340.130,87m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  
azimute de 261°56'40", na distância de 56,13 m; até o vértice 92, de coordenadas N 7.162.534,59m e E 
340.075,29m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 279°55'26", na distância de 
39,95 m; até o vértice 93, de coordenadas N 7.162.541,48m e E 340.035,94m; deste, segue no sentido 
sudeste-noroeste, formando  azimute de 293°52'40", na distância de 29,28 m; até o vértice 94, de 
coordenadas N 7.162.553,33m e E 340.009,17m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  
azimute de 321°53'04", na distância de 48,27 m; até o vértice 95, de coordenadas N 7.162.591,30m e E 
339.979,38m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 284°57'04", na distância de 
47,73 m; até o vértice 96, de coordenadas N 7.162.603,62m e E 339.933,26m; deste, segue no sentido 
nordeste-sudoeste, formando  azimute de 245°17'50", na distância de 64,61 m; até o vértice 97, de 
coordenadas N 7.162.576,62m e E 339.874,56m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  
azimute de 266°02'25", na distância de 66,38 m; até o vértice 98, de coordenadas N 7.162.572,03m e E 
339.808,33m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 278°49'30", na distância de 
33,23 m; até o vértice 99, de coordenadas N 7.162.577,13m e E 339.775,50m; deste, segue no sentido 
leste-oeste, formando  azimute de 268°01'05", na distância de 49,81 m; até o vértice 100, de 
coordenadas N 7.162.575,41m e E 339.725,72m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  
azimute de 277°43'28", na distância de 101,24 m; até o vértice 101, de coordenadas N 7.162.589,02m 
e E 339.625,40m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 297°12'12", na 
distância de 23,16 m; até o vértice 102, de coordenadas N 7.162.599,60m e E 339.604,80m; deste, 
segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 280°20'44", na distância de 61,17 m; até o vértice 
103, de coordenadas N 7.162.610,59m e E 339.544,62m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, 
formando  azimute de 296°26'54", na distância de 18,93 m; até o vértice 104, de coordenadas N 
7.162.619,02m e E 339.527,68m; deste, segue no sentido sudoeste-nordeste, formando  azimute de 
28°42'00", na distância de 144,05 m; até o vértice 105, de coordenadas N 7.162.745,37m e E 
339.596,85m; deste, segue no sentido sul-norte, formando  azimute de 5°14'32", na distância de 13,84 
m; até o vértice 106, de coordenadas N 7.162.759,16m e E 339.598,12m; deste, segue no sentido 
sudoeste-nordeste, formando  azimute de 40°17'12", na distância de 35,68 m; até o vértice 107, de 
coordenadas N 7.162.786,38m e E 339.621,19m; deste, segue no sentido sul-norte, formando  azimute 
de 6°47'40", na distância de 70,48 m; até o vértice 108, de coordenadas N 7.162.856,37m e E 
339.629,53m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 312°32'26", na 
distância de 36,01 m; até o vértice 109, de coordenadas N 7.162.880,71m e E 339.603,00m; deste, 
segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 293°14'37", na distância de 106,40 m; até o 
vértice 110, de coordenadas N 7.162.922,70m e E 339.505,23m; deste, segue no sentido sudeste-
noroeste, formando  azimute de 312°48'49", na distância de 33,81 m; até o vértice 111, de coordenadas 
N 7.162.945,68m e E 339.480,44m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 
304°26'41", na distância de 110,64 m; até o vértice 112, de coordenadas N 7.163.008,25m e E 
339.389,20m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 312°23'13", na 
distância de 40,44 m; até o vértice 113, de coordenadas N 7.163.035,52m e E 339.359,33m; deste, 
segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 299°35'19", na distância de 39,76 m; até o 
vértice 114, de coordenadas N 7.163.055,15m e E 339.324,75m; deste, segue no sentido sudeste-
noroeste, formando  azimute de 308°55'39", na distância de 74,10 m; até o vértice 115, de coordenadas 
N 7.163.101,71m e E 339.267,11m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 
253°17'29", na distância de 6,15 m; até o vértice 116, de coordenadas N 7.163.099,94m e E 
339.261,22m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 311°10'25", na 
distância de 26,79 m; até o vértice 117, de coordenadas N 7.163.117,58m e E 339.241,05m; deste, 
segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 276°59'32", na distância de 56,16 m; até o vértice 
118, de coordenadas N 7.163.124,41m e E 339.185,31m; deste, segue no sentido sul-norte, formando  
azimute de 338°03'39", na distância de 31,30 m; até o vértice 119, de coordenadas N 7.163.153,45m e 
E 339.173,61m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 330°32'07", na 
distância de 63,80 m; até o vértice 120, de coordenadas N 7.163.208,99m e E 339.142,23m; deste, 
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segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 328°16'13", na distância de 15,14 m; até o 
vértice 121, de coordenadas N 7.163.221,87m e E 339.134,27m; deste, segue no sentido leste-oeste, 
formando  azimute de 288°21'09", na distância de 70,37 m; até o vértice 122, de coordenadas N 
7.163.244,03m e E 339.067,47m; deste, segue no sentido leste-oeste, formando  azimute de 
287°09'41", na distância de 42,52 m; até o vértice 123, de coordenadas N 7.163.256,58m e E 
339.026,85m; deste, segue no sentido nordeste-sudoeste, formando  azimute de 231°15'11", na 
distância de 21,57 m; até o vértice 124, de coordenadas N 7.163.243,08m e E 339.010,03m; deste, 
segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 299°41'27", na distância de 41,82 m; até o 
vértice 125, de coordenadas N 7.163.263,79m e E 338.973,70m; deste, segue no sentido sudeste-
noroeste, formando  azimute de 316°57'39", na distância de 26,95 m; até o vértice 126, de coordenadas 
N 7.163.283,49m e E 338.955,31m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 
327°56'57", na distância de 65,81 m; até o vértice 127, de coordenadas N 7.163.339,27m e E 
338.920,38m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 307°38'35", na 
distância de 57,00 m; até o vértice 128, de coordenadas N 7.163.374,08m e E 338.875,25m; deste, 
segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 320°50'22", na distância de 63,05 m; até o 
vértice 129, de coordenadas N 7.163.422,97m e E 338.835,43m; deste, segue no sentido sul-norte, 
formando  azimute de 0°53'24", na distância de 45,63 m; até o vértice 130, de coordenadas N 
7.163.468,60m e E 338.836,14m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 
314°02'12", na distância de 15,76 m; até o vértice 131, de coordenadas N 7.163.479,55m e E 
338.824,81m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 331°07'57", na 
distância de 82,85 m; até o vértice 132, de coordenadas N 7.163.552,11m e E 338.784,81m; deste, 
segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 303°48'37", na distância de 41,56 m; até o 
vértice 133, de coordenadas N 7.163.575,23m e E 338.750,28m; deste, segue no sentido sudeste-
noroeste, formando  azimute de 319°08'42", na distância de 57,68 m; até o vértice 134, de coordenadas 
N 7.163.618,86m e E 338.712,55m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 
322°57'09", na distância de 73,08 m; até o vértice 135, de coordenadas N 7.163.677,19m e E 
338.668,51m; deste, segue no sentido sul-norte, formando  azimute de 339°07'02", na distância de 
46,17 m; até o vértice 136, de coordenadas N 7.163.720,33m e E 338.652,06m; deste, segue no 
sentido sudeste-noroeste, formando  azimute de 312°14'34", na distância de 44,14 m; até o vértice 
137, de coordenadas N 7.163.750,00m e E 338.619,38m; deste, segue no sentido sul-norte, formando  
azimute de 351°48'55", na distância de 30,18 m; até o vértice 138, de coordenadas N 7.163.779,88m e 
E 338.615,08m; deste, segue no sentido sudeste-noroeste, no azimute de 314°03'45" na distância de 
138,13 m, até o vértice 1, fechando assim o perímetro acima descrito. 
 

       
 
 
 
 

 
__________________________________ 
JOEL LEANDRO BORGES 
CREA PR 203089/D 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº02/2026 

                                                             

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 

Segue, para análise, discussão e aprovação desta Casa de Leis, dessa Egrégia Câmara 

Municipal, o Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a atualização do perímetro urbano do 

Município de Saudade do Iguaçu, compreendendo a Sede Municipal e a localidade da Vila Santiago. 

A presente proposição decorre dos estudos técnicos realizados durante o processo de 

revisão do Plano Diretor Municipal, em observância às diretrizes estabelecidas pelo Estatuto da 

Cidade — Lei Federal nº 10.257/2001 —, bem como das discussões promovidas junto à sociedade 

por meio de audiências públicas e dos trabalhos desenvolvidos pela equipe técnica responsável pela 

revisão dos instrumentos de planejamento urbano do Município. 

A redefinição do perímetro urbano mostra-se necessária para adequar a legislação 

municipal à realidade atual de ocupação e expansão das áreas urbanas, proporcionando maior 

segurança jurídica para o desenvolvimento ordenado do território municipal, para a implantação de 

infraestrutura pública, para a execução de políticas habitacionais e para a adequada aplicação da 

legislação urbanística vigente. 

Além disso, a atualização dos limites urbanos permitirá compatibilizar o crescimento 

da cidade com as diretrizes de uso e ocupação do solo estabelecidas pela Lei Complementar nº 

036/2025, garantindo maior eficiência no planejamento urbano, no controle do parcelamento do solo 

e na prestação dos serviços públicos municipais. 

Os novos perímetros foram definidos com base em levantamentos técnicos 

georreferenciados, mapas e memoriais descritivos elaborados por profissional habilitado, observando 

critérios urbanísticos, ambientais e de interesse público, constituindo importante instrumento para o 

desenvolvimento sustentável do Município. 

Diante da relevância da matéria para o planejamento e a gestão territorial de Saudade 

do Iguaçu, submetemos o presente Projeto de Lei Complementar à apreciação dos Nobres Vereadores, 

confiando em sua aprovação. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos. 
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ROGÉRIO GALLINA 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 

 

 

Altera o perímetro urbano do Município de Saudade do Iguaçu, 

revoga a Lei Complementar nº 028, de 28 de abril de 2020, e dá 

outras providências. 

 

ROGÉRIO GALLINA, PREFEITO MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, submete 

à apreciação e aprovação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte  

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR: 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar tem por objetivo redefinir e atualizar os limites 

do perímetro urbano do Município de Saudade do Iguaçu, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pelo Plano Diretor Municipal e demais legislações urbanísticas vigentes. 

 Art. 2º Fica alterado o perímetro urbano do Município de Saudade do Iguaçu, 

conforme representação cartográfica e memoriais descritivos constantes nos anexos integrantes desta 

Lei Complementar. 

I – Anexo I – Mapa do Perímetro Urbano da Sede Municipal; 

 

II – Anexo II – Memorial Descritivo do Perímetro Urbano da Sede Municipal; 

 

III – Anexo III – Mapa do Perímetro Urbano da Vila Santiago; 

 

IV – Anexo IV – Memorial Descritivo do Perímetro Urbano da Vila Santiago. 
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Art. 3º O perímetro urbano da Sede Municipal passa a compreender área total 

de 6.096.579,267 m², com perímetro de 13.961,92 metros, conforme memorial descritivo constante 

do Anexo II desta Lei. 

Art. 4º O perímetro urbano da Vila Santiago passa a compreender área total de 

2.321.931,074 m², com perímetro de 12.601,30 metros, conforme memorial descritivo constante do 

Anexo IV desta Lei.  

Art. 5º Os memoriais descritivos e mapas anexos passam a integrar esta Lei 

Complementar para todos os efeitos legais, servindo como referência oficial para fins de 

planejamento urbano, parcelamento do solo, zoneamento, licenciamento urbanístico e demais atos 

administrativos relacionados ao ordenamento territorial do Município. 

Art. 6º A delimitação do perímetro urbano estabelecida nesta Lei Complementar 

deverá ser observada na aplicação da Lei Complementar nº 036/2025, que dispõe sobre o Zoneamento 

de Uso e Ocupação do Solo do Município de Saudade do Iguaçu, bem como nas demais normas 

urbanísticas municipais. 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu, em 03 de junho de 2026. 

 

 

ROGÉRIO GALLINA 

Prefeito Municipal 
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